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LEI N.º 1554/2017 
 

SÚMULA: INSTITUI NO MUNICÍPIO DE ASSAI, A MODALIDADE DE 
LEILÃO ELETRÔNICO DE BENS INSERVIVEIS OU 
ANTIECONÔMICOS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

                     A CÂMARA MUNICIPAL DE ASSAI, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE: 

 
LEI 

 
 
Art. 1º. Fica instituído no Município de Assai, Paraná, processo licitatório de 

Leilão na modalidade Eletrônica, regido pelas mesmas regras da Lei 
Federal nº 8666/93, a ser realizado por intermédio de Leiloeiro Oficial. 

 
Art. 2º. As regras decorrentes desta modalidade de licitação seguirão os mesmos 

critérios previstos na Lei 8.666/93, concernentes ao processo preliminar 
e de homologação, cabendo diferenciação, tão somente na abrangência 
de competição mais vantajosa, buscando o aumento na competição aos 
bens e consequentemente na arrecadação de fundos. 

 
Art. 3º.O edital de Leilão Público Eletrônico será publicado em jornal de grande 

circulação, e ficará disponível nos seguintes meios de difusão: 
 
I – No sítio eletrônico do Município de Assai, cito www.assai.pr.gov.br; 
II – Em edital fixado no Paço Municipal; 
III – No sítio eletrônico da plataforma on-line do leiloeiro constituído para o 
ato; 
IV – Nas redes sociais de Domínio Público; 
 
Art. 4º. Para todos os fins e efeitos legais, os bens leiloados somente serão 

entregues ao adquirente mediante o pagamento da totalidade dos 
valores aferidos no certame, sendo ainda, facultado a possibilidade de 
parcelamento de no máximo 2 (duas) parcelas idênticas ao bem ou lote 
adquirido, com a condicionante da entrega, somente após a quitação 
integral do lance. 

 
Art.5º. O pagamento do valor do lance será realizado por meio de cheque ou 

depósito bancário a ser indicado no Edital de Leilão Eletrônico. 
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Art. 6º. Para fins de acompanhamento e fiscalização do certame eletrônico e da 

execução do serviço pelo Leiloeiro Oficial, será instituído através de 
ato do Poder Executivo, Comissão Especial de Leilão de Bens 
Inservíveis com poderes especiais para anular o certame eletrônico 
quando identificados quaisquer atos contrários aos ditames 
administrativos e/ou regras condizentes com a Lei 8666/93.  

 
Parágrafo Primeiro – Fica o Leiloeiro Oficial, obrigado a ofertar acesso 

antecipado, com no mínimo 5 (cinco) dias, que antecedem a abertura do 
Leilão, a Comissão Especial instituída para fins de anuência quanto ao 
conteúdo veiculado. 

 
Parágrafo Segundo – A Comissão Especial instituída, deverá ter ciência e 

acompanhar a execução de todos os atos decorrentes do certame on line 
a fim de ratificar a legalidade e legitimidade do certame.  

 
Parágrafo Terceiro – A anulação de que trata o Caput deste artigo, não dá 

direito a qualquer indenização, e poderá ensejar a abertura de processo 
de sindicância para apuração e aplicação de sansões. 

 
Art. 7. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
             EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO  MUNICIPIO DE ASSAÍ, ESTADO 
DO PARANÁ AOS 16 DE OUTUBRO DE 2017. 
 
 

Acacio Secci 
Prefeito Municipal 

 
 

 
Sergio Yoshitomo Kian 

Chefe de Gabinete 
 

 
 
 

 
 

 
 


